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INDICAÇÃO 

 

Solicitação para que seja realizada 

a instalação de sinalização 

adequada para a entrada do Posto 

de Saúde do bairro Taquari. 

Exmo. Senhor 

Indico, ouvido Plenário na forma regimental, com fundamento 

no artigo 199, desta Casa Legislativa, que se oficie a Prefeitura de 

Paraty, solicitando: A Secretaria de Obras, e departamento de 

sinalização da Secretaria de segurança pública Guarda 

Municipal, que seja realizada a instalação de sinalização 

adequada para a entrada do Posto de Saúde do bairro Taquari. 

JUSTIFICATIVA 

 

Os moradores relatam dificuldades recorrentes para localizar o 

acesso ao Posto de Saúde devido à falta de sinalização visível e 

adequada. Essa ausência compromete o atendimento, 

especialmente para quem busca o serviço pela primeira vez. 

 

Sala das Sessões,13 de Novembro de 2025 

 

_______________________________________ 

ANDERSON MAIA DOS SANTOS – (MDB) 
Vereador - Santos Coquinho 
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